
Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 1.722 1 

Aprova criação de disciplina para o Curso 
de Letras. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de 
Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a solicitação apresentada pelo Colegiado do Curso de Letras, 
através do OF. COLET.ICHS N° 15/2000, de 29 de maio de 2000; 

considerando a necessidade de dar continuidade ao trabalho desenvolvido em 
"Francês Através do Teatro" (LET 654), "Francês Através do Teatro li" (LET 656) e "Francês Através 
do Teatro Ill" (LET 659), 

RESOLVE: 

Art. 1 0  Criar a disciplina "Língua Francesa: Dramaturgia Interativa" (LET 661), 
em caráter eletivo, com carga horária semestral de quarenta e cinco horas/aula, (1 + 2), perfazendo 
três créditos e com a seguinte ementa: "Noções de dramaturgia. Aquisição da Língua Francesa nas 
quatro habilidades: leitura, escrita, escuta, fala. Prioriza-se a leitura e a escuta e não se exige 
performance em expressão escrita. Fonologia do Francês: distinção entre fonemas em situações 
contextualizadas. Estudos gramaticais através dos textos das peças.". 

Art. 2 11  Esta Resolução entrará em vigor a partir do 2 0  semestre letivo de 2000. 

Ouro Preto, em 30 de maio de 2000. 
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